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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CMADE 

PORTARIA N° 356/2019 

Reintegrar a servidora ANDRÉIA FRANCISCO DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Reintegrar a servidora ANDRÉIA FRANCISCO DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 6.309.958-9 - SSP-PR e 
inscrita no CPF n° 028.924.409-98, ao cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, em cumprimento a Decisão Administrativa exarada em 22.01.2019 pelo 
excelentíssimo senhor Prefeito nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar n° 12.412/2017, a partir do dia 20.02.2019. 

Art. 2°. Revogar a Portaria n°2.962 de 28 de setembro de 2018. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de fevereiro de 2019. 

Secretario Municipal de Admin tração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

Resumo da Decisão 

PEDIDO DE REVISÃO N° 2018/10/11695 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR — PAD N° 2017/11/12412 

PORTARIA N°. 3.096/2017 

OBJETO: revisão PAD, ANDRÉIA Francisco dos Santos. 

DISPOSIÇÃO FINAL: 
julgo parcialmente procedente o pedido revisional 

apresentado, ao passo que revogo a Portaria n° 2.962, de 28 de setembro de 2018, 

e converto a pena de demissão em suspensão, pelo prazo de 30 (trinta) dias; 

reintegração ao cargo público. 

DATA: 22/01/2019. 

Umuarama, 22 de janeiro de 2019. 
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